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PROCESSO SELETIVO Nª 22/2023 – EXECUTOR DE SERVIÇOS BÁSICOS  

13º EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ENTREGA DE DOCUMENTOS - REPUBLICAÇÃO 

 
 
O Secretário de Estado da Educação convoca os habilitados e classificados, no processo Seletivo acima mencionado, 
a comparecerem à SEDE DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO (DEA E DRE’S), conforme cronograma descrito nesta 
Convocação, munidos dos documentos exigidos no ato da inscrição deste Processo Seletivo, bem como os 
documentos abaixo listados, para fins de contratação. 

 
 

OBSERVAÇÕES 

1. A ausência da entrega da documentação implica na não comprovação dos requisitos previstos no item 10.7 do             
Edital, implica na desistência do processo seletivo e desclassificação do candidato. 

2. FAVOR OBSERVAR A POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ART. 37, Inciso XVI. 

3. Após ocorrer a contratação, por conveniência e oportunidade da SEED, a SEED convocará os candidatos, 
oportunamente, para realização de perícia médica admissional. 

4. DE ACORDO COM ITEM 11.3. (...) A FUTURA CONTRATAÇÃO FICA CONDICIONADA À NECESSIDADE DA SEED. 

 

DOCUMENTOS ORIGINAIS 

- Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido por Médico do Trabalho (original) 
- Ficha de cadastro (download no site da SEED); 
- 1 Foto 3x4; Cópias da Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor; 

- Extrato do PIS/PASEP (pode ser solicitado nas agências do Banco do Brasil ou Caixa); 

- Conta Salário do BANESE (caso não possua, solicitar quando do comparecimento presencial à Diretoria 
conforme cronograma); 

- Comprovante de Residência (com CEP válido); 

- Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (sexo masculino); 

- Certificado de Escolaridade, em conformidade com a exigência do cargo; 

- Declaração de não acúmulo de cargos públicos (download no site da SEED) 

- Certidão de Antecedentes Criminais; (Residentes em Sergipe retirar pelo site www.ssp.se.gov.br); 

- Certidão de Crimes Eleitorais; (Residentes em Sergipe: www.tre-se.jus.br ); 
- Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral; (Residentes em Sergipe: www.tre-se.jus.br ); 
- Certidão Negativa PENAL Estadual (Residentes em Sergipe www.tjse.jus.br); 

- Certidão Negativa CRIMINAL Federal https://consulta2.jfse.jus.br/certidaonegativa/emissaocertidao.aspx  
 

 

Aracaju/SE, 16 de julho de 2025. 
 
 

JOSÉ MACEDO SOBRAL 
Secretário de Estado da Educação 

 

 
 
 
 
 

http://www.tre-se.jus.br/
http://www.tre-se.jus.br/
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ENDEREÇOS 
 

 
 

 

DEA 
ENDEREÇO: Rua Laranjeiras, n.ª 2037, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE. Telefone: (79) 3211-1342. 
 
DRE 01 
ENDEREÇO: Praça Barão do Rio Branco, n.ª 152, Centro, Estância-SE. Telefone: (79) 3522-6925. 
 
DRE 02 
ENDEREÇO: Av. Coronel Francisco Garcez, s/n.ª, Centro, Lagarto-SE (vizinho ao C. E. Sílvio        Romero). Telefone: (79) 
3194-3245. 
 
DRE 03 
ENDEREÇO: Rua Professor Hilário de Melo Rezende, s/nª, Itabaiana – SE. telefone (79) 3431-4007. 
 
DRE 04 
ENDEREÇO: Rodovia Lúcio Prado, S/N, Bairro Centro, Japaratuba-SE. Telefone: (79) 3194-3236. 
 
DRE 05 
ENDEREÇO: Praça Joel Nascimento, s/n.ª, Nossa Senhora das Dores-SE. Telefone: (79) 3265-1789. 
 
DRE 06 
ENDEREÇO: Rua América II, s/n.ª, Bairro América, Propriá-SE (vizinho ao C. E. Graccho Cardoso). Telefone: 
(79) 3194-3239. 
 
DRE 07 
ENDEREÇO: Rua Costa e Silva, s/n.ª, Gararu-SE. Telefone: (79) 3194-3248. 
 
DRE 08 
ENDEREÇO: Rua A 28, n.ª 161, Marcos Freire II, Nossa Senhora do          Socorro-SE. Telefone: (79) 3194-3266. 
 
DRE 09 
ENDEREÇO: Rua Manoel Bezerra Lemos, n.ª 147, Bairro Divineia, Nossa Senhora da Glória-SE. Telefone: 
(79) 3194-3259. 
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DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE ARACAJU - DEA 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DEA ARACAJU 

465ª GILVANETE NASCIMENTO GOMES 

17/07/2025 

8h30 

468ª MARIA TEREZINHA DA PAIXAO SANTOS** 9h 

469ª ELIANA SANTOS NASCIMENTO 9h 

470ª ELISANGELA SANTANA SILVA** 9h30 

471ª JOELMA FERREIRA MARQUES** 9h30 

477ª CLEONICE CONCEICAO DE AGUIAR  11h 

479ª ROSELEIDE SILVA SANTOS 11h30 

480ª VERA LúCIA DE JESUS** 11h30 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria  de Educação, pelo 
telefone (79) 3211-1342, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à contratação e 
eventual solução. 
** Impedimento previsto na Lei Estadual nº 6.691/2009, Art. 4º § 2º que dispõe: “É vedada a contratação da mesma 
pessoa, ainda que para serviços diferentes, durante o período de 6 (seis) meses a contar do término do contrato”. 

 
 
 

CANDIDATOS 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DEA ARACAJU 

463ª JOSIANE SANTOS TELES 

17/07/2025 

8h 

464ª ADILMA CONSTANTINO DOS SANTOS 8h 

466ª JOSEMIR DOS SANTOS 8h30 

467ª JAQUELINE VIEIRA TELES 9h 

472ª ELISANGELA MARIA SANTOS 9h30 

473ª NADIR LEAO DE FRANCA 10h 

474ª VANICE DE JESUS SANTOS  10h 

475ª LILIANA DOS SANTOS 10h30 

476ª CLAUDIA CONCEIçãO DOS SANTOS  10h30 

478ª MARILENE MARINHO DOS SANTOS 11h 

481ª ADEILDE DOS SANTOS ANDRADE 11h30 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 01 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 01 BOQUIM 20ª JOSINEIDE ANDRADE SANTOS 17/07/2025 8h 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria Regional de Educação, 
pelo telefone (79) 3522-6925, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à contratação 
e eventual solução. 

 
 
 

CANDIDATOS 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 01 ITABAIANINHA 18ª ALZIRA SANTANA DE SOUSA NETA 17/07/2025 9h 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 02 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 02 LAGARTO 40ª CARLOS ALBERTO DA SILVA FONTES 17/07/2025 8h 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria Regional de Educação, 
pelo telefone (79) 3194-3245, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à contratação 
e eventual solução. 

 
 
 

CANDIDATOS 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 02 
SIMÃO DIAS 

49ª ROSIMEIRE SILVA SANTANA  
17/07/2025 

9h 

50ª SILVANIA OLIVEIRA PINTO DOS SANTOS 10h 

TOBIAS BARRETO 42ª ANDREINA ALVES DE ANDRADE  11h 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 03 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 03 MALHADOR 12ª ANA PATRICIA VIEIRA SANTOS  17/07/2025 9h 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria Regional de Educação, 
pelo telefone (79) 3431-4007, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à contratação 
e eventual solução. 

 
 
 

CANDIDATOS 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 03 ITABAIANA 68ª MARIA FABIANA PEREIRA DA SILVA 17/07/2025 8h 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 04 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 04 
CARMÓPOLIS 

25ª JANETE BALBINO VIEIRA 

17/07/2025 

8h 

26ª MEIREJANE DOS SANTOS 9h 

PIRAMBU 11ª LEILA REGINA FERREIRA DOS ANJOS** 10h 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria Regional de Educação, 
pelo telefone (79) 3194-3236, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à contratação 
e eventual solução. 
** Impedimento previsto na Lei Estadual nº 6.691/2009, Art. 4º § 2º que dispõe: “É vedada a contratação da mesma 
pessoa, ainda que para serviços diferentes, durante o período de 6 (seis) meses a contar do término do contrato”. 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 05 
 
 

CANDIDATOS 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 05 
CUMBE 8ª JOELMA DOS SANTOS  

17/07/2025 
8h 

ITABI 8ª LARISSA ASSUNÇÃO SANTOS 9h 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 06 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 06 JAPOATÃ 11ª JOSE JICELIO DOS SANTOS** 17/07/2025 8h 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria Regional de Educação, 
pelo telefone (79) 3194-3239, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à 
contratação e eventual solução. 
**Candidato(a) incluído nessa convocação. 
 
 

 
CANDIDATOS 

 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 06 JAPOATÃ 13ª FABRICIA VIEIRA DOS SANTOS 1 17/07/2025 8h 
1Candidato(a)  desconvocado nessa republicação. 
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE 09 
 
 

CANDIDATOS COM CONTRATAÇÃO CONDICIONADA * 
 

DIRETORIA MUNICÍPIO CLASS. NOME DATA HORÁRIO 

DRE 09 
MONTE ALEGRE 

DE SERGIPE 
18ª MARIA DANIANE SANTANA ALMEIDA** 17/07/2025 8h 

*Candidatos na situação de contratação condicionada deverão entrar em contato com a Diretoria Regional de Educação, 
pelo telefone (79) 3194-3259, até o dia 16/07/2025, para tomar conhecimento do motivo do impedimento à 
contratação e eventual solução. 
** Impedimento previsto na Lei Estadual nº 6.691/2009, Art. 4º § 2º que dispõe: “É vedada a contratação da mesma 
pessoa, ainda que para serviços diferentes, durante o período de 6 (seis) meses a contar do término do contrato”. 

 
 
 


